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  PARECER JURÍDICO 

Exame Prévio 

PROCESSO Nº:  1109/2026 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Goiandira - GO 

ASSUNTO: Aquisição de combustível. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES 

E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. 

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 

Nº 171/2024.  ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. 

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

RELATÓRIO 

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a Aquisição de combustível, para abastecimento da frota municipal do 

município de Goiandira, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica, para registro de preços, conforme justificativa e especificações 

constantes do Edital e seus anexos. 

2. Os autos foram disponibilizados para análise e emissão de parecer, nos 

termos do caput e §§ 1º e 4º do art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

encontrando-se instruídos com os seguintes documentos, no que interessa à presente 

análise: 

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) comprovação de disponibilidade orçamentária; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

e) Mapa Estimativo de Preço; 

f) Declaração orçamentária; 

g) Termo de Referência; 

h) Minuta de Edital; 

i) Minuta da Ata de Registro de Preços e Contrato; e 

j) Despacho de autorização. 
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l) mapa de risco 

3. É a síntese do necessário. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA 

4. No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 4.373.250,00 

conforme mapa de preço em anexo. 

5. Por sua vez, a Ordenadora de Despesas autorizou a contratação, o que 

atende ao disposto no art. 28, inciso I, da Lei 14.133/2021, despacho datado de 25 de 

junho de 2026.  

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

6. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

7. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

(grifou-se) 

8. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 

abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, item 2 do Estudo Técnico Preliminar aborda sobre o 

planejamento da contratação em tela. 

9. Compulsando os autos, verifica-se que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

informa que, diante da ausência do Plano Anual de Contratações, utilizou-se o "histórico 

das aquisições" para fins de dimensionamento da demanda de gasolina comum, diesel S-

500 e diesel S-10. Contudo, constata-se que a área técnica omitiu-se em demonstrar 

analiticamente como chegou ao quantitativo final pretendido. 

10. A ausência desses dados detalhados afronta diretamente o art. 18, § 1º, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que exige explicitamente a "estimativa das 

quantidades para a contratação, acompanhada das justificativas técnicas e da memória de 
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cálculo que a fundamentaram, a mera alegação de uso do histórico, desacompanhada dos 

relatórios ou demonstrativos de consumo, macula a fase de planejamento por ausência 

de motivação e de fundamentação técnica. 

11. Ante o exposto, recomenda-se e determina-se que o órgão requisitante 

anexe aos autos a planilha de gastos de combustíveis do exercício anterior, 

demonstrando que a quantidade a ser fornecida é compatível com a frota de veículos do 

Município, servindo como memória de cálculo indispensável e condição prévia para o 

regular prosseguimento do certame e posterior publicação do edital. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP  

12. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 

devem ser considerados na elaboração do ETP: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 

que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso; 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

13. No presente caso, a área técnica elaborou o estudo técnico preliminar. 

Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 

motivos pelos quais a determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 

do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

15. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da 

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, 

por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 

compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 

mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 

possíveis inovações. 

16. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do 

previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

17. Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão 

descreveu a necessidade administrativa nos termos do item 3 do ETP anexo aos autos. 
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DEFINIÇÃO DO OBJETO 

18. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 

Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 

então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 

principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 

conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, 

por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 

venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

19. Assim, de acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de 

planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de 

execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.  

20. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o 

órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, item 4 do ETP. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

21. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é 

buscar soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar 

estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades 

públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade 

administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos 

de produtividade ou economia para a Administração.  

22. O art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova 

a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando 

ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais 

vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar 

o ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.  

23. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à 

conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações 

anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a 

solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

24. Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a 

busca por soluções de mercado nos termos da lei, item 5 do ETP. 
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DEMAIS ASPECTOS LIGADOS À DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Quantitativos Estimados 

25. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de 

forma clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 

administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da 

solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os 

cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 

decisão entre as opções disponíveis. 

26. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 

pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de 

quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 

ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam 

mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e 

a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

27. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 

elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 

demanda. 

28. No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 

suficientemente demonstrada, no item 7 do ETP. 

Parcelamento do objeto da contratação 

29. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao 

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 

2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 
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(...) (grifou-se) 

30. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração 

alguns critérios objetivos, descritos no §2º do dispositivo citado: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 

os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

31. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por 

item, nos editais das licitações, cujo objeto é divisível, desde que não haja prejuízo à 

contratação ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitante (Vide Súmula 247 do TCU). 

32. No caso concreto, o Estudo Técnico Preliminar, no seu item 9, a 

Administração optou pelo parcelamento da demanda. 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE  

33. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam 

o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 

14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).  

34. No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e 

o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de 

comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico 

Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais 

(ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  

35. No caso dos autos, percebe-se que o item 13 do ETP aborda de forma 

detalhada sobre o tema, entretanto, salienta-se que não compete a este órgão jurídico 

avaliar o mérito das escolhas técnicas, mas apenas alertá-lo para que verifique se, de fato, 
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observou todas as exigências legais acima apontadas no momento em que estabeleceu os 

critérios e requisitos de sustentabilidade ambiental para o caso concreto. 

ANÁLISE DE RISCOS 

36. No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, nos termos do 

art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021. 

ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS 

37. No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com 

indicação da observância do parâmetro previsto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme mapa de Preço anexo aos autos. 

38. Ressalta-se apenas para que à área responsável observe rigorosamente os 

parâmetros para elaboração da Cesta de Preço, com vistas a alcançar o valor estimado 

da licitação de forma mais precisa. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

39. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133, de 2022: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

40. Analisando o termo de referência juntado aos autos, entendo que reúne 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

41. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 

conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

42. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei 

nº 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

43. No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza 

comum do objeto da licitação, item 1.1 e 1.2 do TR. 

INFORMAÇÃO SOBRE O REGIME DE FORNECIMENTO 

44. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de 

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos 

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais 

adiante. 

45. No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado, 

no item 2 seguintes do termo de referência. 
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AQUISIÇÃO DE BEM DE CONSUMO QUE SE ENQUADRA COMO BEM DE LUXO 

46. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a 

aquisição de artigos de luxo, tendo os §§ 1º e 2º tratado da necessidade de 

regulamentação do tema:  

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas 

das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade , 

não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.            

Regulamento(Vigência) 

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 

regulamento os limites para o enquadramento dos bens de consumo 

nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação 

desta Lei, novas compras de bens de consumo só poderão ser 

efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do 

regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

47. No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de 

material de expediente, o que claramente não se enquadra como bens de luxo, a 

Administração declarou expressamente a natureza comum do objeto da licitação, item 

1.4 do TR. 

INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO 

48. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei 

admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla 

competitividade do certame. 

49. Entretanto em análise aos autos, não constam indicação de marcas 

referências constantes no Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, DAS GARANTIAS EXIGIDAS E 

OFERTADAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

50. O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de 

planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua 

definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 

administrador.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10818.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10818.htm#art8
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51. No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR, itens  2, 6, 7, 

8, 11 seguintes do TR. 

MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

52. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é 

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a 

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto.  

53. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

54. No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, conforme 

informações abaixo: 

a- modalidade de licitação (Pregão SRP, conforme epígrafe do Edital); 

b- critério de julgamento ("menor preço" conforme epígrafe do Edital); 

c- modo de disputa ("aberto ", consignado no preâmbulo do Edital); e 

d- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

55. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

56. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e 

o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 

lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva 

e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
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referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação dada pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas 

em lei ou regulamento; 

(...) 

Lei nº 14.133, de 2021 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

(grifou-se) 

57. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto 

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com 

as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

58. No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

MINUTA DE EDITAL 

59. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, e estão de acordo com o ordenamento 

jurídico. 

PREVISÕES DA LEI N. 14.133, DE 2021 SOBRE TRATAMENTO DIFERENCIADO A 

ME E EPP 

60. Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar 

do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 

elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 

ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

61. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que 

tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

V) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

VI) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

62. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 

3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor 

estabelecidos no § 1º. 

63. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará 

licitação com tratamento diferenciado para ME, EPP, Cooperativas assemelhadas, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015, conforme disposto no item 3.5 do edital. 
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CLÁUSULA COM ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

64. O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente 

do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

65. No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração 

estabeleceu o reajustamento de preço conforme exigência legal, item 11.3.5 do TR. 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

66. A minuta da ata de registro de preço foi juntada aos autos e reúne cláusulas 

e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, e estão de acordo com o 

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

67. No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação do 

agente de contratação e da equipe de apoio. 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

68. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado e 

Jornal de grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

69. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

70. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que atendida as recomendações 

deste parecer. 

Goiandira - GO, 26 de junho de 2026. 
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